
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 45 - A, DE 2019 

 
 
 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2019 

(Dos Srs. MARCELO CALERO) 

Requer a realização de seminário no 
Estado do Rio de Janeiro destinado a 
discutir a Proposta de Emenda 
Constitucional n. 45-A, de 2019, que trata da 
Reforma Tributária. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais e, ouvido 

o Plenário desta Comissão, seja realizado, na Assembleia Legislativa do 

Estado do Rio de Janeiro (ALERJ), seminário voltado à discussão da Proposta 

de Emenda Constitucional n. 45-A, de 2019, que modifica o Sistema Tributário 

do Brasil, com a participação de convidados da comunidade acadêmica e de 

especialistas no tema, a serem definidos oportunamente.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Proposta de Emenda à Constituição 45/2019, que envolve 

todos os entes da federação brasileira, tem como objetivo propor uma ampla 

reforma do modelo brasileiro de tributação de bens e serviços.   

Nesse sentido, e em atenção ao plano de trabalho da 

Comissão Especial, que prevê a realização de seminários regionais para 

discutir a PEC, propomos a realização de seminário na sede da Assembleia 



2 
 

Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ), lugar estratégico para a 

discussão da proposta no Estado.  

Certo da importância do tema e da pertinência de realizarmos 

este seminário no Estado do Rio de Janeiro, solicito o apoio dos nobres pares 

para a aprovação deste Requerimento. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

 
 

 

Deputado MARCELO CALERO 
 


